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.	 /93 DA COMISSn DE ADMINISTRAÇn PúBLI-_

ch SOBRE O PROSETO DE EMENDA ;:4 LEI ORGii.INICA N 01 03/93

O Projeto de Emenda 'a Lei Orgânica nfi 03/93, de autoria do
Nobre Vereador Roberto Trípoli, visa acrescentar parágrafo iinico
ao art. 181 da LOMSP. A propositura disp ge sobre a cria4io, orga-
nizaç2ío e funcionamento do Conselho Municipal de Defesa do Meio
Ambiente - COMDEMA, através de lei de iniciativa exclusiva deste
Legislativo. Referido Conselho, com a participaço da sociedade,
ficará incumbido de formular a Política Municipal do Meio Ambien-
te, dentre outras atribuiçges.

Em considerandos 'a matéria, o Ilustre Autor invocou a legis-
laç'ão federal que trata do Sistema Nacional de Meio Ambiente que
disp ge sobre a criaç"ão de 6rg2ios locais (municipais) responsáveis
pela política ambiental em sua jurisdiç'ão. Ressalta também que a
proteç'ão ao meio ambiente tornou-se imprescindível a recuperaç'ão e
manutenç'ão da qualidade de vida, bem como, que as leis que a dis-
ciplinem devem contemplar as diversas formas de equacionamento da
4uest'ão.

Oportuna e merit6ria a iniciativa da presente propositura eis
que atende disposiç ges da nossa Lei Orgânica que determinam que o
Município, em cooperaç7ko com o Estado e a Uni2io, deverá promover a
preservaç'ão, consermaç'ão, defesa, recuperaç'ão e melhoria do meio
ambiente, sendo dever do Poder Municipal, inclusive, assegurar a
todos um meio ambiente humanizado, sadio e ecologicamente equi1i-

410 	 brado para as presentes e futuras geraçges.

A par do exposto esta Comiss"ão manifesta-se favoravelmente 'a
matéria. Entretanto, entendemos ser necessária a apresentação de
. Substitutivo, tendo em vista que a Emenda 'a LOMSP nn 13, de 24 de
março de 1992, acrescentou parágrafo ánico ao mesmo art. 181, tor-
nando-se obrigat6ria a renumeraç'ão para cá lfl e' 21, na forma que
propomos a seguir.
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SUBSTITUTIVO N2	 /93 DA COM ISSO DE ADMINISTRAÇ'40 PúBLI-
CA AO PROjETO DE EMENDA	 LEI ORGNICA N2 03/93

Acrescenta o 5 22 ao art. 181 da Lei Orgâ-
nica do Município e renumerá o seu parágra-
fo ánico para 5 1R.

A	 MARA MUNICIPAL DE S'a PAULO Promulga:

Art. 12 - Fica acrescentado ao art. 181 da Lei Orgânica do
Município de no Paulo o seguinte 5 22, renumerando-se para 5 12 o
seu parágrafo klnico:

"5 22 - Lei de iniciativa exclusiva da Câmara Municipal de
824o Paulo disporá sobre a criaço, organizaço e funcionamento do
Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente - COMDEMA, o qual,
assegurada a p artici p ação da sociedade, formulará, dentre outras
atribuiçi5es 7 a Política Municipal de Meio Ambiente."

Art. 22 - Esta emenda entrará em vigor na data da sua publi-
caç7o, revogadas as disposiç2ies em contrário.

Sala da Comiss .ão de Administraç'ão	 23A29/49:3




